COMISSÃO GERAL DE PARECERES

PARECER N° 008/2026
PROJETO DE LEI N°: 006/2026
ORIGEM: Poder Executivo

OBJETO: Projeto de Lei N° 006/2026, que “FICA ATUALIZADO O SALÁRIO CONCEDIDO AOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DETENTORES DE CARGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, COM A ADEQUAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.496, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 E DA LEI MUNICIPAL N°1.575, DE 10 DE ABRIL DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
	Recebido: 04/02/2026
	Votado: 11/02/2026


	Comissão Geral de Pareceres

	Parecer Favorável
	Parecer Rejeitado

	X
	


Destaca o Executivo que a atualização do salário para o valor de R$ 3.242,00 atende ao piso nacional atualmente fixado e aos repasses financeiros realizados pela União, garantindo o cumprimento do comando constitucional e evitando a manutenção de remuneração inferior àquela assegurada pela Constituição Federal.

Conforme Parecer Jurídico N°008/2026, firmado pela Assessora Mariana Appel Klein, é que a proposição é constitucional e respeita a legalidade razão pela qual o projeto pode ser encaminhado ao Plenário para análise e votação. 
Diante do mesmo nossa manifestação é a que segue:
	Comissão Geral de Pareceres
	Favorável
	Contra

	Presidente: Jordana Carla Schmitz
	X
	

	Vice-Presidente: Joel Henrique Dhein
	X
	

	Relator: Rafael Schneider Weber
	X
	


PARECER JURÍDICO N° 008/2026
REQUERENTE: Comissão Geral de Pareceres

ASSUNTO: Projeto de Lei N° 006/2026 – “FICA ATUALIZADO O SALÁRIO CONCEDIDO AOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DETENTORES DE CARGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, COM A ADEQUAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.496, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 E DA LEI MUNICIPAL N°1.575, DE 10 DE ABRIL DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
PROPONENTE: Poder Executivo

1) PRELIMINAR

A assessoria jurídica da Câmara de Presidente Lucena presta serviços consultivos, exerce as funções de assessoramento jurídico e de orientação da Mesa Diretora, da Presidência da Casa e dos setores legislativos, através da emissão de pareceres escritos e verbais, bem como de opiniões técnicas e fundamentadas objetivando a tomada de decisões, por meio de reuniões, de manifestações escritas e de aconselhamentos. Embora não detenha competência decisória, orienta juridicamente os setores legislativos, sem caráter vinculante.

Os pareceres jurídicos são atos resultantes do exercício da função consultiva desta Procuradoria Jurídica, no sentido de alertar para eventuais inconformidades que possam estar presentes. 

Diante do exposto, registro que o parecer jurídico possui natureza opinativa, que não vincula, por si só, a manifestação das comissões permanentes e a convicção dos membros desta Câmara, sendo assegurada a soberania do Plenário.

2) RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que tem por finalidade atualizar o salário dos servidores e empregados públicos ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE) no âmbito do Município de Presidente Lucena, promovendo a necessária adequação da Lei Municipal nº 1.496, de 04 de janeiro de 2024, e da Lei Municipal nº 1.575, de 10 de abril de 2025, em estrita observância ao ordenamento constitucional vigente. 

Destaca o Executivo que a atualização do salário para o valor de R$ 3.242,00 atende ao piso nacional atualmente fixado e aos repasses financeiros realizados pela União, garantindo o cumprimento do comando constitucional e evitando a manutenção de remuneração inferior àquela assegurada pela Constituição Federal.

Não foi apresentado o cálculo de impacto orçamentário e financeiro.

É o relatório.
3) PARECER

A análise da proposição dar-se-á segundo critérios formais constitucionais relativos à competência legislativa, a iniciativa do autor para a apresentação da proposição, a adequação da matéria ao tipo legislativo utilizado, às exigências formais estabelecidas especificamente para a matéria apresentada e, existindo, se elas foram observadas. Uma vez superada a regularidade formal, observar-se-á a regularidade constitucional material, referente ao conteúdo ou matéria do ato normativo às normas e preceitos constitucionais. Por fim, a análise dar-se-á sobre a juridicidade em sentido estrito que compreende aos atributos da norma legal, à legalidade, à conformidade com os princípios jurídicos e, ainda, à técnica legislativa de elaboração, articulação e redação da propositura.
A iniciativa legislativa encontra respaldo no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que confere ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como no artigo 37, inciso X, que determina que a remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada por lei específica, observada a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

O Executivo Municipal não encaminhou com o projeto aqui analisado, a estimativa de impacto orçamentário- financeiro referente aos exercícios futuros. Observa – se que apesar de se tratar de repasse da União, a procuradora que subscreve este parecer entende que a melhor técnica seria a apresentação do impacto, considerando que em deixando a União de realizar os repasses o custeio dos salários será do Município. 

Quanto ao quórum necessário, o art.14 da Lei Orgânica Municipal regra que, à exceção de dispositivo constitucional, o quórum para deliberação é o da maioria simples presente, no mínimo, a maioria absoluta dos vereadores. Ainda, o art. 74 do Regimento Interno da Câmara disciplina que é necessária a presença de pelo menos 1/3 dos membros da Câmara (3) para que ela se reúna e, maioria absoluta (5) de seus membros para que delibere. As deliberações serão tomadas por maioria dos votos, dos presentes.

Quanto ao mérito, esta assessoria não irá se pronunciar, pois caberá tão somente aos vereadores no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

O projeto obedece aos requisitos de constitucionalidade, legalidade, não apresentando nenhum vício de ordem formal ou material, ressalvado o entendimento desta procuradora quanto a indicação de apresentação de impacto financeiro. 
4) CONCLUSÃO

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de PARECER, esta Assessora Jurídica OPINA pela constitucionalidade e legalidade do projeto e pelo encaminhamento do presente ao Plenário para análise e votação. 

Presidente Lucena, 11 de fevereiro de 2026.

	
	
	

	Mariana Appel Klein OAB/RS 72.060
	
	


